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A DOMINAÇÃO MASCULINA EM TEMPOS DE PANDEMIA E OS INSTRUMENTOS LEGAIS DE PROTEÇÃO ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA


    Maria Tamires de Sousa Freire*
               Breno Wanderley César Segundo, Dr.**


RESUMO

Este artigo tem por objetivo principal fazer uma análise do fenômeno da violência doméstica contra a mulher em meio a pandemia da COVID-19, cuja sobrevinda acarretou a decretação do isolamento social como medida de contenção do contágio. Pretende-se através dessa análise apresentar os diferentes tipos de violências praticados contra a mulher, sobretudo, os insculpidos nos ditames legais da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e identificar que medidas jurídicas podem ser tomadas para amparar a mulher frente a essa situação. Por essa razão, buscou-se estudar os fatores explicativos e agravantes desta violência no contexto da pandemia, para que seja possível compreender o porquê dos níveis de violência contra a mulher terem aumentado de forma tão significativa nesse período. Para tanto, realizamos pesquisa bibliográfica em artigos científicos publicados na web, que serviu como metodologia para este trabalho. 
PALAVRAS-CHAVE: Violência doméstica. Pandemia. Dominação masculina.

ABSTRACT

The main objective of this article is to analyze the phenomenon of domestic violence against women in the midst of the COVID-19 pandemic, whose aftermath led to the decree of social isolation as a measure to contain contagion. It is intended through this analysis to present the different types of violence practiced against women, especially those inscribed in the legal dictates of Law nº 11.340/2006 (Law Maria da Penha) and to identify which legal measures can be taken to protect women against this situation. For this reason, we sought to study the explanatory and aggravating factors of this violence in the context of the pandemic, so that it is possible to understand why the levels of violence against women have increased so significantly during this period. Therefore, we performed a bibliographic research on scientific articles published on the web, which served as a methodology for this work. 
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1 INTRODUÇÃO

Este trabalho visa analisar a violência contra a mulher no Brasil, com uma abordagem mais específica voltada ao contexto da pandemia da COVID-19. O confinamento ocasionado pelo isolamento social aumentou a exposição das vítimas às agressões e maus tratos decorrentes de relacionamentos abusivos, bem como acentuou as dificuldades em vários outros setores. 
A violência contra a mulher envolve dimensões históricas, culturais, sociais, políticas e jurídicas e manifesta­-se de várias formas, utilizando-­se da discriminação, opressão, subordinação, dominação e crueldade. Apresenta­-se de maneira estrutural e está presente na sociedade patriarcal e machista, que atribui às mulheres a condição de submissão em relação à figura do homem. Dessa forma, a violência contra a mulher é considerada uma epidemia, e está espalhada por inúmeros locais há muitos anos.
Instituições transnacionais como a Organização das Nações Unidas (ONU) e Organização Mundial de Saúde (OMS) apontam que a violência doméstica contra as mulheres constitui um fenômeno bastante recorrente em todo o mundo, embora com especificidades decorrentes de aspectos culturais de cada país. Esses mesmos organismos chamam atenção para a necessidade dos Estados implementarem medidas de prevenção e combate contra a violência às mulheres.
No ano de 2006, foi promulgada no Brasil a Lei Maria da Penha Nº 11.340, uma lei específica para proteção da mulher. Tida como uma grande conquista das mulheres brasileiras para proteção contra violência doméstica e familiar, caracterizada por obrigar o Estado e a sociedade a proteger as mulheres de quaisquer tipos de violência que ela pode ser exposta. A Lei Maria da Penha define cinco formas de agressões como violência doméstica e familiar: violência física, moral, psicológica, patrimonial e sexual (BRASIL, 2006).
A violência doméstica contra a mulher recebe esta denominação por ocorrer dentro do lar, e o agressor ser, geralmente, alguém que já manteve, ou ainda mantém, uma relação íntima com a vítima. Na grande maioria das vezes é o impulso para o cometimento do feminicídio. Pode se caracterizar de diversos modos, desde marcas visíveis no corpo, caracterizando a violência física, até formas mais sutis, porém não menos importantes, como a violência psicológica, que traz danos significativos à estrutura emocional da mulher.
Os parâmetros que definem a violência doméstica contra a mulher, por sua vez, estão estabelecidos pela Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340): qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de afeto, independentemente de orientação sexual.
É importante ressaltar a publicação da Lei nº 13.104/2015, que contempla alterações ao Código Penal, para incluir a modalidade qualificadora ao feminicídio. O § 2º­ A foi acrescentado como norma explicativa do termo "razões da condição de sexo feminino", evidenciando que ocorrerá em duas hipóteses: a) no caso de violência doméstica e familiar; b) menosprezo ou discriminação pela condição de ser mulher;  a lei acrescentou ainda o § 7º ao art.  121 estabelecendo causas de aumento de pena para o crime de feminicídio.
O feminicídio é o assassinato de mulheres pela condição de ser mulher, o termo trata do crime de ódio contra mulheres, justificado por uma trajetória de subordinação da mulher pelo homem e estipulado pela inércia do Estado e da sociedade.
Com o avanço da pandemia provocada pelo novo coronavírus, inevitavelmente, as mulheres sofreram em relação à população de forma geral, evidenciando que a quarentena possibilitou através de diferentes formas, o aumento à exposição das práticas violentas.
As organizações focadas no enfrentamento da violência doméstica constataram que o aumento da violência se dá em razão de uma série de fatores de risco, como a perda ou diminuição da renda em razão do desemprego, suspensão das atividades do trabalho, afastamento da família e amigos, sobrecarga das tarefas domésticas, aumento do consumo de bebidas alcoólicas, ansiedade, e outras situações.  
O grande desafio no enfrentamento da violência contra a mulher é a efetivação de uma rede de serviços que agregue diferentes programas e projetos, consolidando uma política social de atendimento. Os serviços existentes ainda não conseguem atender as mulheres de forma integral.
A luta pelo fim da violência contra a mulher deveria ser uma constante dentro ou fora dos lares brasileiros, visto que há uma proteção efetiva normativa na legislação extravagante e na Constituição Federal brasileira.
O Objetivo Geral desse trabalho é, portanto,  fazer uma análise do fenômeno da violência doméstica contra a mulher em meio a pandemia da COVID-19. Como objetivos específicos buscamos apresentar os diferentes tipos de violências praticados contra a mulher,  bem como  identificar que medidas jurídicas podem ser tomadas para amparar a mulher frente a essa situação, além de estudar os fatores explicativos e agravantes desta violência no contexto da pandemia, para que seja possível compreender o porquê dos níveis de violência contra a mulher terem aumentado de forma tão significativa nesse período.
Na primeira parte do trabalho, apresentamos a questão da violência cometida contra mulheres durante a pandemia do corona vírus, em suas principais formas.
Na segunda parte, pesquisamos sobre os principais fatores que poderiam ter causado o aumento dos casos de violência contra a mulher nesse período.
Na terceira parte, apresentamos as medidas jurídicas que poderiam ser tomadas pelas mulheres em situação de violência doméstica.
Por fim, apresentamos as conclusões.

2 A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA SOBRE O ENFOQUE SOCIOLÓGICO E A REALIDADE NO BRASIL ATUAL  

A incidência da violência doméstica contra mulher advém do processo histórico e social intrinsecamente relacionado ao gênero. Por definição, a violência perpetrada contra as mulheres pode ser considerada como toda e qualquer conduta baseada no gênero, que cause ou passível de causar morte, dano ou sofrimento nos âmbitos: físico, moral, sexual, patrimonial ou psicológico.
Todas as mulheres estão sujeitas a sofrerem violência doméstica, não importa a classe social, raça, idade ou nível de instrução. Qualquer mulher pode ser vítima, não existe um perfil específico que para que as agressões ocorram.  Dessa forma, a violência na modalidade doméstica cometida por homens contra mulheres manifesta um aspecto repetido e consolidado; é perpetrada sobre a mesma vítima, é reiteradamente realizada (SAFFIOTI; ALMEIDA, 1995), passando a ser aceita como algo natural, normal, na ordem das coisas. Sua presença parece tão irremediável que dispensa justificação (BOURDIEU, 2012). Os agressores assim, constroem uma imagem de companheiros perfeitos e bons pais, fazendo com que as vítimas não consigam colocar um ponto final na relação violenta. 
Tendo em vista que a maioria dos episódios de violência ocorrem no ambiente doméstico, o isolamento social pode se configurar como uma ameaça para determinadas pessoas, nesse caso em específico, às mulheres. Tal aviso foi dado pela Organização das Nações Unidas (ONU), ao alertar sobre o cenário de um possível aumento global da violência doméstica (Nações Unidas Brasil, 2020). Um dos efeitos mais aparentes que a pandemia tem evidenciado no convívio familiar, é o aumento preocupante dos casos de violência doméstica.
As  mulheres  vítimas  de  violência  na  maioria  dos  casos  se  sentem  envergonhadas e amedrontadas para denunciar seu companheiro, marido, namorado,  ex-cônjuge, pai, dentre outros, seja por fatores internos de subordinação, como a falsa  esperança de que foi apenas um caso isolado e não irá acontecer outra vez, com a  promessa de manter o relacionamento, pelo bem da família e dos filhos ou por sentir-se  culpada  pela  violência, ou  até mesmo  por  dependência financeira,  vergonha  ou  medo  e  receio  de  sofrerem  novas  agressões,  tomando  assim  uma  posição  de  submissão,  favorecendo  a  impunidade  do  agressor.
Frequentemente a violência é precedida por todo o tipo de agressão por parte dos homens que tentam submetê-las ao seu poder: agressões verbais, humilhações privadas ou públicas, exposição a situação vexatória, opressão, ou seja, todo tipo de desconstrução moral que causa sofrimento à mulher.
A partir da concepção de violência simbólica proposta por Bourdieu em sua obra “A dominação masculina”, é possível entender como se reproduzem tais práticas violentas, desfazendo-se no cotidiano, em que as mulheres não se percebam como vítimas de violência.
Diante dessa problemática, é necessário entender o conceito de violência simbólica proposto por Bourdieu (2012, p.7-8): 

Violência Simbólica, violência suave, insensível, invisível à suas próprias vítimas, que se exerce, essencialmente, pelas vias puramente simbólicas da comunicação e do conhecimento ou, mais precisamente, do desconhecimento, do reconhecimento ou, em última instância, do ‘sentimento’.

Trata-se de um tipo de coação que não se utiliza de força física, mas que investe contra o indivíduo de forma tão ou mais cruel ao objetivar a imposição de poder por via moral ou psicológica.
É importante demarcar o processamento da violência simbólica para denunciar que a realidade social e as estruturas delas decorrentes estão comprometidas com a reprodução/legitimação da dominação masculina. No âmbito do Direito, essa veiculação de uma cultura machista ocorre, por exemplo, através da igualdade formal que, ao pretexto de incluir as mulheres, termina invisibilizando (e reproduzindo) a realidade material de opressão e de desigualdades entre os gêneros. Então, o combate e a prevenção a violência contra as mulheres parte da denúncia das “forças históricas de des-historicização” (BOURDIEU, 2012, p. 5) que criam e mantem a dominação masculina. 
No Brasil, a luta pela erradicação da violência doméstica contra a mulher começou com as reivindicações do movimento feminista na década de 1970, que até hoje exerce uma grande influência para as mudanças sociais e contribui para a diminuição das desigualdades entre homens e mulheres. A criação do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM) em 1984 foi uma das vitórias do movimento feminista. Logo após, houve a promulgação da Constituição Federal com garantias de leis específicas de amparo à mulher.
Finalmente, pensando nesse fator os legisladores observaram a necessidade de regulamentar qualquer tipo de violência cometida contra mulher dentro do convívio familiar, então fora sancionada em 2006 a Lei nº 11.340, conhecida como Lei Maria da Penha, tornando-se um importante marco na legislação brasileira para o enfrentamento da violência contra a mulher no país, com o objetivo de proporcionar a proteção e o acolhimento emergencial à mulher vítima da violência doméstica e familiar, a mencionada lei cria mecanismos para garantir a assistência jurídica e psicossocial à ofendida, e tende dirimir qualquer forma de violência no ambiente das relações íntimas
A Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) dispõe que: 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: 
I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;
II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

Tem-se, que a conduta destinada ao aniquilamento da mulher no contexto enunciado pela lei configura violência doméstica. Além disso, por força da Lei 13.104/2015, que alterou o art. 121 do Código Penal, incluiu o termo feminicídio com o objetivo de chamar atenção para as peculiaridades dos assassinatos de mulheres. Trata-se de uma qualificadora do crime de homicídio, que significa matar uma mulher por razões da condição de sexo feminino. De acordo com o §2º, do Art. 121, do CP: “Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: I - violência doméstica e familiar; II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher”.
Portanto, trata-se de um crime de ódio voltado para o gênero, por razões da condição do sexo feminino. O sujeito passivo do tipo penal é a mulher, independente da sua orientação sexual, tendo o legislador adotado o critério biológico para definir o conceito de mulher. Dessa forma, somente poderá ser considerado sujeito passivo do delito de feminicídio a pessoa portadora de um registro oficial (certidão de nascimento, documento de identidade) onde conste, expressamente, o seu sexo feminino.
Diante disso, é importante salientar que a Lei n° 11.340/2006 não previa punição para o feminicídio, pois a lei não apresenta um rol de crimes em sua composição, de modo que foram implantadas normas processuais visando à proteção da mulher quanto à violência doméstica, todavia sem a existência de tipificação.
Os dados revelam que existem uma certa resistência do sistema de justiça para a caracterização do crime de feminicídio, sobretudo quando a morte envolve menosprezo ou discriminação à condição de mulher. Sendo assim, é provável que muitos dos casos relatados como homicídio de mulheres sejam, na realidade, casos de feminicídio. O próprio Atlas da Violência de 2019 reconhece que: “os registros de feminicídio das Polícias podem embutir alguma subnotificação, em função da não imputação do agravante de feminicídio ao crime de homicídio”.
Em que pese o esforço legislativo na adoção de medidas para coibir a violência praticada contra a mulher em suas relações domésticas e afetivas, em especial a que ceifa a sua vida, as notícias e os dados disponíveis demonstram o crescente número de casos desta extirpe, gerando inquietações sobre a aplicabilidade e a eficácia da Lei n. 11.340/2006, suas ulteriores modificações, bem como o próprio Código Penal.
As medidas protetivas de urgência são mais uma inovação recepcionada pela Lei Maria da Penha. Estas medidas são ações necessárias que garantem uma maior segurança e proteção para as mulheres e tem o condão de evitar perigos imediatos. Desta forma, disponibilizam chances para a vítima continuar com o processo judicial, de permanecer em seu lar sem maiores preocupações ou perturbações, de exercer o direito de ir e vir livremente, de continuar sua rotina de trabalho normalmente. Estas medidas podem ser requeridas pela própria mulher ofendida, diretamente na Delegacia, ou pelo Ministério Público.
O juiz, ao receber o pedido de medidas protetivas de urgência encaminhado pela delegacia, vai examiná-lo e possui o prazo de 48 horas para deferir ou não o pedido, determinando, se necessário, o encaminhamento da ofendida à assistência judiciária e comunicando o fato ao Ministério Público. Como também pode conceder as medidas de imediato, sem que para isso precise ouvir as partes em audiência ou esperar a manifestação do Ministério Público, sendo este comunicado posteriormente. 

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante representação da autoridade policial.

     Quem comete violência doméstica contra as mulheres também poderá ter a prisão preventiva decretada. Ou seja, no andamento do processo, o juiz de ofício poderá prender o agressor preventivamente para garantir o bom andamento do inquérito policial, do processo criminal e, agora, ainda, no caso do descumprimento das medidas protetivas de urgência. O Ministério Público ou a autoridade policial também podem pedir a prisão preventiva.
A violência doméstica e familiar constitui um problema frequente e preocupante, sendo necessário o combate, o debate público e a discussão acadêmica acerca deste problema. Para o enfrentamento de maneira efetiva é necessário à propagação dos valores éticos de respeito à igualdade de gênero, à dignidade da pessoa humana, assim como, a disseminação das Leis n° 11.340 e Lei 13.104 e dispositivos de proteção à mulher.
 
2.1 O CONTEXTO DA PANDEMIA DA COVID-19 E OS TIPOS DE VIOLÊNCIA SOFRIDA PELAS MULHERES NESTE CONTEXTO (2020-2021)

A pandemia do novo coronavírus trouxe uma série de mudanças na vida e no comportamento das pessoas, com isso várias estratégicas têm sido tomadas para dificultar a proliferação do vírus e o do colapso do sistema de saúde, uma alternativa considerada eficiente é o isolamento social para evitar novas contaminações, conforme o recomendado pela Organização Mundial de Saúde (OMS).
Paralelamente, uma série de consequências, para além das questões de saúde e de políticas públicas sanitárias, puderam ser percebidas. Uma dessas consequências é o efeito do isolamento social na vida das mulheres que vivem em situação de violência doméstica, haja vista que passaram a permanecer por maior lapso de tempo no lar conjugal, na companhia do agressor, com o agravamento das tensões no lar. Enquanto para algumas pessoas o isolamento representa proteção durante a pandemia do COVID-­19, para outros o confinamento representa perigo, nos casos em que a família possui histórico de violência doméstica contra a mulher (MACIEL et al., 2019, p. 143).
Neste cenário, o ambiente doméstico passou a ser continuamente ocupado pelos membros do núcleo familiar, abrindo uma grande margem para que os indivíduos, fossem eles mulheres, crianças ou idosos, em situação de violência doméstica convivessem com seus agressores e abusadores de forma mais frequente.
Ademais, ao se reduzir o contato social da vítima com amigos e familiares, reduzem-se as possibilidades de a mulher criar e/ou fortalecer uma rede social de apoio, buscar ajuda e sair da situação de violência. A convivência ao longo de todo o dia, especialmente entre famílias de baixa renda vivendo em domicílios de poucos cômodos e grande aglomeração, reduzem a possibilidade de denúncia com segurança, desencorajando a mulher a tomar esta decisão.
A violência contra a mulher pode se manifestar de várias formas e com diferentes graus de severidade. Estas formas de violência não se produzem isoladamente, mas fazem parte de uma sequência crescente de episódios, do qual o homicídio é a manifestação mais extrema. De acordo com o art. 7 da Lei n° 11.340, são definidos cinco tipos de violência: violência física, violência psicológica, violência sexual, violência patrimonial e violência moral. 
A violência física se configura como qualquer conduta que utilize o uso da força física com o objetivo de ofender a integridade física e saúde corporal da vítima. (MASSON, 2020). São exemplos de tais lesões tapas, empurrões, socos, mordidas, chutes, queimaduras, cortes, estrangulamento, lesões por armas ou objetos. 
A violência manifestada na agressão física é apenas a expressão maior da violência simbólica, introjetada por homens e mulheres, que faz com que a mulher sofra pequenas violências e mortes cotidianas. E constitui a forma mais perversa de uma relação de poder fundamentada no gênero que se traduz numa relação de dominação na qual quase sempre as mulheres são desfavorecidas.
 Por sua vez, a violência psicológica consiste em qualquer conduta que cause danos à saúde mental da vítima, provocando danos emocionais e diminuição da autoestima, seja prejudicando e perturbando o pleno desenvolvimento ou que tenha como objetivo degradar ou controlar suas ações, crenças e comportamentos, mediante desprezo, ameaça, críticas, insultos ou humilhações, manipulação e constrangimento. (MASSON, 2020).
Já a violência sexual está prevista no inciso III do artigo 7º da Lei em comento:

[...] qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua  sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo  ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação;  ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; 

A violência patrimonial ou financeira, consiste em qualquer conduta que caracterize retenção, subtração, destruição em parte ou total de objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, entre outros. Esta acontece quando o agressor se utiliza da vida financeira ou dos bens da vítima como forma de domínio e constrangimento. Para Dias, (2007, p. 53):

identificada como violência patrimonial a subtração de valores, direitos e recursos econômicos destinados a satisfazer as necessidades da mulher, neste conceito se encaixa o não pagamento dos alimentos. Deixar o alimentante de atender a obrigação alimentar, quando dispõe de condições econômicas, além de violência patrimonial tipifica o delito de abandono material.  

A violência moral ocorre quando a mulher sofre com qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria praticada por seu agressor. Habitualmente a violência moral está interligada com mais de um tipo de violência, por exemplo, a física e a psicológica. 
Assim, o estudo da ocorrência das diferenciadas formas de violência doméstica contra a mulher se faz necessário para que se possa subsidiar uma análise aprofundada sobre o fenômeno. Muitas vezes é difícil de classificar as violências sofridas em apenas uma das categorias, uma vez que é muito comum, por exemplo, uma agressão física ser precedida de uma ameaça psicológica.  Assim pode-se afirmar, que uma violência ocorre em decorrência da outra.  
Essas formas de agressões são complexas, perversas, não ocorrem isoladas umas das outras e têm graves consequências para a mulher. Qualquer uma delas constitui ato de violação dos direitos humanos e deve ser denunciada. Campos, (2020) acrescenta que as violências podem ser rejeitadas ou condenadas, toleradas ou incentivadas, explicitas ou invisíveis. Existem violência que deixam marcas físicas, outras simbólicas, porém todas provocam ruptura e podem deixar marcas permanentes em quem as sofre.

2.2 OS FATORES QUE CONTRIBUEM PARA O AUMENTO DA VIOLÊNCIA DURANTE O ISOLAMENTO SOCIAL E O PROBLEMA DA DOMINAÇÃO MASCULINA

A violência contra a mulher, com destaque à violência doméstica, está relacionada a diversos fatores culturais, históricos, individuais e sociais, entretanto, em meio a um período de confinamento social imposto pela COVID-19, agregam outros fatores que tendem a influenciar e agravar as agressões.  
Tal violência encontra um ambiente propício para se efetivar em decorrência dessas características enraizadas na sociedade. A imposição masculina vem de forma neutra, não precisando ser justificada. (BOURDIEU, 2012, p.7, 18).
Este aumento significativo tem não só um fundamento como vários que permeiam essa situação de interesse não só das mulheres, mas também da sociedade como um todo. É notório que as mulheres para enfrentar a pandemia, acabam sendo obrigadas a adotar medidas que envolvem consequentemente o trabalho doméstico, haja vista que elas vêm ocupando um espaço cada vez maior no mercado de trabalho. 
Desta forma, não tendo como desempenhar seu emprego no local comumente realizado, acaba por o fazer em sua residência. Por conseguinte, a sobrecarga nas atividades domésticas, faz com que as mulheres que já foram ou são vítimas de agressão fiquem mais tempo em contato com o agressor, tornando mais fácil para aquele que agride o fazer. Destarte, as várias atribuições das mulheres no isolamento acabam por torna-las mais vulneráveis à violência, não só física como também a coerção sexual (MARQUES et al., 2020).
Entre os fatores está o aumento do estresse do agressor pela dificuldade econômica vivenciada na pandemia e a diminuição das possibilidades de trabalho informal, não obstante que tal contexto econômico quedou-se na instabilidade de emprego dos cidadãos, dificultando assim o atendimento da situação vivenciada pela mulher. Como também, os agressores podem usar das restrições para aumentar o controle de suas parceiras: dessa forma limita as suas chances de procurar apoio e proteção contra possíveis situações de violência; outro fator que deve ser levado em consideração é o aumento do consumo de sustância alcoólicas ou ilícitas durante a quarentena: pode elevar as chances de ocorrer violência contra as mulheres.
Com o distanciamento social, os fatores da proteção, se tornam mais prejudicados, devido à ausência de contato da vítima com redes de apoio social (familiares, vizinhos, amigos) e também de institucionais como delegacia de polícia entre outros, motivo também pelos horários organizados no funcionamento de muitos serviços. Outro motivo que se agrava é a violência constante do agressor que pode contribuir para que a pessoa em situação de violência não consiga fazer a denúncia. Assim com todas essas características fica escasso uma rede de apoio para que a vítima consiga sair dessa rotina de violência vivida.
Outrossim, deve levar-se em consideração a suspensão de atividades comunitárias que funcionavam conferindo auxílio e encorajamento para as vítimas de violência, qual seja, igrejas, organizações não governamentais, entidades beneficentes, entre outros. Paralelamente, as mulheres acabam por ter uma diminuição – ou até cessão – com seus vínculos afetivos: amigas, familiares e pessoas de sua confiança. Como essas pessoas poderiam servir de amparo, entretanto, como o contato com estas foi obstado pelo isolamento social, as vítimas acabam ficando mais vulneráveis a abusos e violências (VIEIRA; GARCIA; MACIEL, 2020). 
 A busca por ajuda, proteção e alternativas está prejudicada devido à interrupção ou diminuição das atividades em igrejas, creches, escolas e serviços de proteção social, bem como pelo deslocamento das prioridades dos serviços de saúde para as ações voltadas à assistência aos pacientes com sintomas respiratórios e casos suspeitos e confirmados de COVID-19. Esses fatores contribuem de modo a favorecer a manutenção e o agravamento das situações de violência já instaladas.  
As mudanças organizacionais geradas em resposta à pandemia da COVID-19 afetam diretamente as estruturas de dominação interna e externa realizada pela masculinidade, repercutindo nas formas de manifestação das masculinidades tóxicas nos seus níveis local, regional e global.
Embora haja uma queda no número de registros oficiais em boletins de ocorrência, a chamada subnotificação, os números de feminicídios e homicídios femininos apresentam crescimento, indicando que a violência doméstica e familiar está em ascensão, sendo necessária urgência na implementação de novas estratégias de acesso das mulheres aos serviços de enfrentamento à violência doméstica
Considera-se importante que além de responsabilizar e educar os homens, autores das agressões, e atender a mulher em situação de violência com prioridade, é preciso mais investimento em políticas públicas de prevenção da violência. Uma das formas de prevenção está na educação, através da qual as relações de gênero podem ser construídas com igualdade desde a infância, tendo em vista que a herança da sociedade patriarcal em relação às atribuições do homem e da mulher no lar, na qual está evidente a dominação masculina, permanece nos dias atuais e, como consequência disso, a presença da violência de gênero.
 Entende-se que a mudança só será possível quando houver igualdade nas relações de gênero. Assim, para Bourdieu, só uma ação política que leve realmente em conta todos os efeitos de dominação que exercem através da cumplicidade objetiva entre as estruturas incorporadas [...] e as estruturas de grandes instituições em que se realizam e se produzem não só a ordem masculina, mas também toda a ordem social [...] poderá, a longo prazo, sem dúvida, e trabalhando com as contradições inerentes aos diferentes mecanismos ou instituições referidas, contribuir para o desaparecimento progressivo da dominação masculina. (BOURDIEU, 2002, p. 138). Nesse contexto, o movimento feminista, suas manifestações e análises críticas, vêm desenvolvendo um papel importante ao longo das últimas décadas na busca pela igualdade de gênero.
Então, no Brasil, a violência contra mulher é realidade social que não diminuiu nem com a criação de uma legislação específica no combate desse tipo de violência, como é o caso da Lei Maria da Penha. Somado a isso, a quarentena tem dado ensejo ao aumento de casos de violência contra as mulheres, que pode se manifestar das mais diversas formas.
Mesmo que a quarentena seja a medida mais segura, necessária e eficaz para reduzir os efeitos diretos da COVID-19, o regime de isolamento também evidencia a fragilidade dos sistemas de saúde, desvelando repercussões negativas para a vida de milhares de mulheres, que já viviam em situação de violência doméstica. Sem lugar seguro, com a restrição da rede de apoio e proteção, elas estão permanecendo mais tempo no próprio lar junto a seu agressor (FBSP, 2020).

2.3 MECANISMOS JURÍDICOS DE PROTEÇÃO AS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DURANTE O ISOLAMENTO SOCIAL

Em um panorama global, de acordo com a ONU, uma em cada três mulheres no mundo já sofreu algum tipo de violência física ou sexual partida do parceiro íntimo ou de qualquer outro homem ao longo da vida.  
O aumento da violência doméstica durante o isolamento social ocasionado pelo COVID-19 afetou diretamente para que houvesse a diminuição do acesso aos serviços de saúde, assistência e segurança pública, em função de às atividades nestes setores estarem seguindo as regras de isolamento social e assim, funcionarem de forma reduzida.  
Sendo esses serviços muitas vezes os primeiros a serem procurados pelas mulheres vítimas de violência, as dificuldades de acesso acaba resultando em uma diminuição na procura por ajuda e desencorajando para a realização da denúncia.
Com o propósito de aprimorar cada vez mais os mecanismos alternativos de enfrentamento ao combate à violência contra a mulher, o Fórum Nacional de Juízas e Juízes de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher (FONAVID) aprovou um enunciado muito significativo e plenamente apropriado para esse momento atual da pandemia da COVID­-19.Refere-se ao Enunciado nº 9, que estabelece a notificação/intimação por meio do aplicativo de mensagens WhatsApp, o que possibilita uma maior celeridade e eficiência do sistema protetivo em favor da mulher. 

ENUNCIADO 9: A notificação/intimação da vítima acerca da concessão de soltura do agressor e/ou de qualquer ato processual, pode ser feita por WhatsApp ou similar, quando houver seu consentimento expresso, manifestado em sede inquisitorial ou judicial, por escrito ou reduzido a termo, mediante certidão nos autos por servidor público (ALTERADO no IX FONAVID­ Natal).  

Esse novo mecanismo de registro online das ocorrências de violência doméstica, ao ser proposto esse tipo de registro, garante mais espaço a muitas mulheres reprimidas pela violência e, neste cenário atual, impedidas de transitar por muitos lugares livremente (VIEIRA; GARCIA; MACIEL, 2020).
Tendo como objetivo eliminar os obstáculos e dar continuidade ao recebimento  das denúncias, o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH) implantou algumas medidas alternativas como o aplicativo “Direitos Humanos BR” e o  seguinte site “ouvidoria.mdh.gov.br” que compõem as plataformas virtuais dos canais  de  atendimento  da  Ouvidoria  Nacional  de  Direitos  Humanos  (ONDH) ampliou  o  alcance  dos  serviços  do  Disque  100  e  do  Ligue  180,  lançando  também  um  portal  exclusivo “disque100.mdh.gov.br” e do “ligue180.mdh.gov.br”, através  do  chat  do  aplicativo  e  do  site,  que  poderão  ser acessados  não  só  pela  figura da  vítima, mas  também por familiares, amigos ou qualquer pessoa  que deseje denunciar qualquer  tipo de violação, onde há a possiblidade de enviar registros das agressões por meio  de  fotos,  áudios,  vídeos  ou  outros  documentos  que  sejam  aptos  a  comprovar  a  violência,  sendo  um  canal facilitador para  denunciar  as  violações,  de maneira  que,  com o isolamento social e o confinamento forçado, o agressor está na presença da  vítima em tempo integral (VIEIRA; GARCIA; MACIEL, 2020).
 É evidente que nem todas as mulheres vítimas tenham acesso à internet e meios eletrônicos para efetivarem as denúncias ou até mesmo acesso à informação necessária sobre esses canais criados para que as denúncias fossem feitas de forma remota.  Deve­-se ter em mente a gama de mulheres que compõem esse grupo de mulheres formado pelas desigualdades sociais, estruturais e históricas que sofrem com a violação dos direitos humanos e sentem as consequências da violência de forma impiedosa e desumana. (VIEIRA; GARCIA; MACIEL, 2020).
Outra saída encontrada foi a elaboração do projeto de lei com o objetivo de proteger as mulheres vítimas de violência neste momento de pandemia de COVID-19. O Projeto de Lei nº 1.796/2020, tem como finalidade assegurar o caráter de urgência e normatizar a não suspensão dos atos processuais nos casos referentes a violência doméstica e familiar. Outro Projeto de Lei nº 1.798/2020 desenvolvido tem o propósito de autorizar que os registros de ocorrências possam ser efetuados através da internet ou por um número de telefone para emergências, encontrando-se na Secretaria Legislativa do Senado Federal. 
No que diz respeito à Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), bem   como   os enunciados do FONAVID, apontam-se alguns dos mais importantes que asseguram a segurança necessária as mulheres vítimas de violência doméstica. As medidas protetivas de urgência já previstas na Lei nº 11.340/2006 podem ser deferidas de forma autônoma, apenas escutando à vítima, quando restarem ausentes os outros elementos probatórios no processo, o que acelera a apuração dos fatos. 
Por fim, com o objetivo de dar maior celeridade, a decretação da prisão preventiva, ainda que decorrente da conversão da prisão em flagrante, independe de prévia manifestação do Ministério   Público. Outro texto aprovado pela Câmara dos Deputados, no dia 9 de julho deste ano, é o que substitui o Projeto de Lei nº 1444/20, que prevê que as medidas protetivas tenham o prazo de 24 horas prazo para análise de pedidos de proteção e para que a autoridade policial envie o pedido ao juiz. Atualmente o prazo é de 48 horas. O juiz também terá 24 horas para decidir a concessão ou não das medidas, atualmente a Lei Maria Penha não prevê prazo para que o juiz decida. Também afastamento do agressor e ampliação de vagas em abrigos. O texto também garante às mulheres em situação de violência doméstica de baixa renda, que possuam medidas protetivas concedias, tenha o direito de receber duas cotas do auxílio emergencial. (Agência Câmara de Notícias). 
Muitas medidas foram suscitas para enfrentar a violência contra a mulher neste período de pandemia, contudo, é importante ter em mente e priorizar os mecanismos já desenvolvidos e utilizar o que já vem dando certo pelas instituições governamentais e não governamentais no país, modificando e adaptando para este novo cenário existente.
 É imprescindível que as políticas públicas busquem novas formas de realizar as denúncias divulgação e que as intensificado, garantindo que o atendimento funcione em tempo integral, como    também a manutenção    do   atendimento por parte de   Conselhos   Tutelares   através rodízios de plantão, telefone, aplicativos de mensagens e aplicativos    específicos para celulares seja realizada constantemente. A divulgação desses serviços deve ser feita em ambientes de fácil acesso neste período, como farmácias ou supermercados que estão funcionando regulamente durante a pandemia. 
Produzir e veicular campanhas para incentivar amigos, familiares e até mesmo desconhecidos a denunciarem qualquer episódio de violência doméstica que tomem conhecimento e até mesmo ajudar a essas pessoas a identificarem as situações de violência, daria um animo e encorajamento maior para a prática da denúncia. 
 O enfrentamento a violência doméstica contra a mulher durante a pandemia não deve ser limitado ao simples recebimento das denúncias. É preciso que sejam tomadas atitudes efetivas e rápidas para garantir o amparo e a proteção da mulher. Deve-se intensificar e fornecer o aparato necessário para que as redes de apoio realizem seu objetivo de forma eficaz, seja fornecendo incentivo às redes virtuais e medidas que promovam o apoio social, jurídico e assistência psicológica e de saúde a essas vítimas, para que se sintam acolhidas e evidencia que não estão esquecidas. 
 Outro ponto importante, seria a capacitação dos profissionais de saúde para atender as vítimas de violência doméstica, sendo fundamental para identificar as situações perigosas de maneira que o isolamento novamente naquele ambiente não seja orientado nesses casos. 
O reconhecimento de que a violência contra a mulher é um problema de saúde pública e diz respeito a todos, viabiliza o fim desse ciclo vicioso que é o ciclo da violência e alerta para que futuramente ocorra uma melhora onde finalmente as mulheres sejam vistas e ouvidas com o devido respeito e não estejam mais a sombra de uma cultura fortemente machista e patriarcal.
No isolamento, com maior frequência, as mulheres são vigiadas e impedidas de denunciar, o que amplia a ocorrência de casos bem como tem-se verificado a diminuição das denúncias, uma vez que, com o confinamento forçado com seus agressores, muitas mulheres não têm a oportunidade sair de casa para realizá-la ou têm medo de fazê-la pela aproximação do parceiro. Para o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher no contexto da pandemia, todas as estratégias e iniciativas do Poder Público e suas instituições são válidas e imprescindíveis para minimizar o sofrimento enfrentado pelas mulheres vítimas de violência nesse momento de crise global para garantir às mulheres brasileiras o direito a viver sem violência

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante de todo o exposto, o avanço na conquista dos direitos das mulheres representa, sem dúvida, um marco na história da humanidade. Assim como, o advento de uma lei específica como forma de coibir a violência doméstica desmistificando a dominação masculina e que a violência contra a mulher é “normal”, pois culturalmente foram ensinadas a aceitar a submissão como uma forma de se sentirem protegidas. 
Esse difícil senário onde o homem se instaura como dominador, ganhou força com o sistema patriarcal que se desenvolveu ao longo da história e criou raízes na sociedade. Tal sistema deu o impulso para que a violência contra a mulher se proliferasse, em especial a violência doméstica onde o agressor faz parte do grupo íntimo da vítima.
O contexto atual contribui para que o foco e ações de saúde estejam voltados ao combate a pandemia do COVID-19. Com o avanço da pandemia é indiscutível que a violência doméstica atingiu níveis ainda mais exorbitantes do que já se encontravam, devido à necessidade do isolamento no espaço familiar com o intuito de combate à chegada do novo vírus.
A criação da Lei Maria da Penha instituiu um dos mais importantes instrumentos de combate à violência doméstica e familiar contra a mulher, ainda que esteja longe de ser o ideal perfeito, com as ações e os serviços implantados, passaram a estar mais acessíveis e contribuiu diretamente para a mudança estrutural na desigualdade existente entre os sexos. 
Como exposto, a violência contra a mulher pode ser exercida de quatro formas diferentes, quais sejam: a violência física, psicológica, moral e patrimonial, exteriorizada principalmente quando a mulher se insurge ao sistema patriarcal e enfrenta a posição naturalizada da subordinação, quando isso aconteça o “macho alfa” utiliza-se de sua força objetivando reprimir essa atitude e colocar a mulher em seu “devido lugar”.
É importante destacar que  mesmo  após  grandes  conquistas  das  mulheres  em  meio a sociedade e no ordenamento jurídico brasileiro, os índices de violência contra  a mulher ainda são elevados e, notadamente no período das medidas de isolamento  social implementadas para contenção da pandemia constatou-se a fragilidade da rede  e instituições de suporte ás mulheres vítimas, bem como o déficit de políticas públicas  sedimentadas neste sentido, razão pela qual algumas medidas , de certa urgentes e  até mesmo paliativas, para atender tais demandas e minorar os efeitos, tais como a  notificação/intimação por meio do aplicativo de mensagens WhatsApp, que possibilita maior celeridade ao período de trâmite processual.
 Ademais, por ser o Estado o principal responsável para o fornecimento de políticas públicas voltadas a enfrentar e erradicar o fenômeno da violência contra a mulher, entende-­se que é necessário discutir e desmistificar as relações de gênero, implementando políticas púbicas para que de fato aconteça o rompimento do ciclo da violência. Portanto, essas medidas tomadas são primordiais no que concerne às condições mais dignas e justas para as mulheres
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